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D E C R E T O N.38 
IJK ltí U E MARÇO DE 1892. 

Eleva o município de Hibeirão Bonito d categoria de termo. 

O V i c e - P r e s i d e n l e do F.stado, nl tenr ieado ao que representou o C o n s e 
lho de Intendência M u n i c i p a l da v i l l a de Hibeirão B o n i t o , á v is ta da c e r t i 
dão pe la q u a l se p r o v a t e rem s ido qual i f i cados sessenta e nove j u i z e s de 
facto, res identes naquel le município, reso lve , de con f o rm idade c o m os a r t s . 
31 da L e i de 3 de D e z e m b r o de 1*11 e 223 do R e g u l a m e n t o n . 120 de 31 de 
J a n e i r o de 1842, e levar o re fer ido município de Hibeirão B o n i t o á c a t e go -
r i a de termo e crear nel le foro c i v i l e conse lho de j u r a d o s , d is t inetos do de 
B r o l a s . 

P a l a c i o do G o v e r n o do K s U d o de Sào P a u l o , 10 de Março de 1892. 

J . A . D E C E R Q U E I R A C E Z A R . 

M . P . PÉ S IQUEIRA C A M P O S . 

Justiça 
P o r decre tos da m e s m a data: 
F o i nomeado o b a c h a r e l Francisco 

R a p h a e l de A r a u j o e S i h a , para o 
cargo de p r o m o t o r pub l i co d a co 
m a r c a de S. José dos C a m p o s ; 

O b t e v e prov imento na s e r v en t i a 
vitalícia do officio de escrivão de 
orphams do termo do R i o C l a r o o 
cidadão A n t o n i o A u g u s t o de A l m e i 
d a . 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
Expediente do dia 16 de Março de i892 

Interior 
1.« SECÇÃO 

F o i nomeado para o cargo de offi
c ia l de gabinete de Secretario de Es
tado do I n t e r i o r , o cidadão A lbe r t o 
de Souza .—Deu-se conhec imento ao 
Secre tar io de Es tado dos Negócios 
d a Fazenda. 

Accusou-se ao cidadão Ben jamim 
L iberato Bar roso o recebimento do 
cfficio de 18 do rnez u l t imo , c o m m u -
n i cando h a v e r a s sumido a adminis
tração do Estado do Ceará, em con
sequência d a r e n u n c i a feita p e l o ge
ne ra l de divisão, José C la r indo de 
Q u e i r o z , do cargo de Governador . 

2' SECÇÃO 

Transmi t t iu -se : 
A o dr . Secretar io de l i s tado dos 

Negócios da F a z e n d a , cópia do de
c r e t o da presente data, abr indo no 
T h e s o u r o do Estado u m cred i to de 
I:200$000, para pagamento aos d r s . 
I ldefonso A r c h e r de Casti lho e Amé
r ico Galvão B u e n o , q u e seguem para 
Belém do Desca lvado , em serviço sa
nitário, sendo 600$000 para cada u m . 

A o m e s m o , cópia do decreto da 
presente data, ab r indo no Thesouro 
do Estado u r a credito de 11:001^407, 

para o c co r r e r ás despesas com a e p i 
d e m i a de febre amare l la no Rio C l a 
ro, e r ecommendou-se que p rov iden 
ciasse no sentido de ser abonada á 
intendência da m e s m a cidade a quan
tia de 2G:t501$4')?, con forme os d o 
cumentos apresentados. 

So l ic i tou-se do dr . Secretario de 
Fa z enda que prov idenc iasse no sen
tido de serem effectuadus os s e g u i n 
tes pagamentos : 

A o thesoureiro da Santa C a s a da 
Misericórdia desta Cap i t a l , a quant ia 
de 12:000$000, para manutenção do 
A s y l o de Mendic idade . 

A ' intendência do R i o C l a r o , a 
quant ia de 18:O0O$OOO, para proceder 
aos estudos necessários pa ra o es ta 
be lec imento de aguas e rede de ex -
gottos n a mesma cidade. 

A ' Companh ia F o r m i c i d a P a u l i s t a , 
a quant ia de 1:995&920, importância 
de f o rm ic ida comprada pela p h a r m a -
c ia do Es tado . 

Dec l a r ou - s e : 
A o pres idente d a intendência da 

C a p i t a l que nesta data se s o l i c i t o u 
do dr. Sec re ta r i o da Fa z enda o pa
gamento de 12:000$000, p a r a a ma 
nutenção do Asy l o , e que, quanto á 
q u a n t i a de 50:000$000, pedida para 
aux i l i a r ás despesas dos l i osp i taes 
da m e s m a S a n t a C a s a e dos Lázaros, 
ficará dependente de u l ter ior de l ibe 
ração. 

A o dr. juiz de d i r e i t o do A m p a r o 
que f icava designado o dia 4 de A b r i l 
v i n d o u r o , afim de se r e u n i r a j u n t a 
rev isora do al is tamento mi l i tar da 
mesma comarca . 

R E Q U E R I M E N T O D E S P A C H A D O 

De L u i z a Pe r e i r a de Cas t r o , ped in
do indemnização de 515^800, pe los 
prejuízos de seus move i s existentes 
em sua casa, que se r v iu de lazareto 
durante a ep idemia r e inante n a v i l l a 
da B o c a i n a . — A ' intendência da Bo
caina, para in formar . 

3 a S E C Ç Ã O 

F o i nomeado para o c a r go de pre 
sidente do conse lho de instrucção 

do município de Arêas, o capitão Joa
q u i m Simões da C u n h a . 

Secretar ia de Estado dos Negóc ios 
do Inter ior , S. P a u l o , 16 de Março 
de 1892. 

Cidadãos presidente e mais mem
b r o s da intendência m u n i c i p a l de 
I t ape t in inga . 

E m resposta ao vosso officio de 13 
do passado, pedindo a creação de 
u m a cadeira, no ba irro de Santa C r u z , 
desse município, o u t rans ferenc ia da 
cadeira do ba i r r o da C h a p a d i n h a pa
ra o acima designado, declaro-vos 
que, para creação ou transferencia 
de cadeiras, d e vem os conse lhos de 
instrucção e, na .falta, as intendên
cias munic ipaes , d i r ig i r suas p ropos 
tas ao poder legislat ivo, nos te rmos 
do ar t . 13, § 7.» da l e i n 81 de 6 de 
A b r i l de 1887, v indo acompanhadas 
da estatística da população escolar 
de cada um dos logares, como dispõe 
o ar t . 38 da l e i citada. 

C u m p r e - m e acerescentar, como i n 
forma a Cirector ia da Instrucção P u 
b l i ca , que na Chapad inha não ex i s te 
cadeira a l guma creada, quer para u m , 
quer para outro sexo , po i s que a do 
m a s c u l i n o , c reada nesse ba i r ro pelo 
art . 6 da l e i n . 3.2 de 28 de Fevere i ro 
de 1889, f o i t ransfer ida para o ba i r r o 
das Cabece i r inhas , do mesmo m u n i 
cípio. — Saude e fraternidade. — Vi
cente de Carvalho. 

A u c t o r i z o u - s e o d r . d i r ec to r inte
r ino da E s c o l a N o r m a l a fazer a cqu i -
sição de mesas e bancos necessários 
á Esco la -mode lo , pe lo preço de tre
zen tos m i l réis. 

C o m m u n i c o u - s e ao dr . Seeretar io 
dos Negócios da F a z e n d a , que pela 
d i rec tor ia d a instrucção pub l i ca , fo
r a m concedidos 15 dias de licença ao 
professor pub l i c o da 2 . a cade ira de 
San to A m a r o , A u g u s t o Fe r r e i r a de 
Moraes , para tratar de sua saude. 

Dec larou-se : 
A ' directoria da instrucção pub l i ca 

f icar approvada a medida t omada pe
lo c onse lho de instrucção de P i r a s -
sununga de mandar fechar tempora
r iamente as escolas publ icas daque l -
la c idade, por a l l i grassarem febres de 
máu caracter. 

A ' intendência mun ic ipa l de P a -
rahybuna que deve e n v i a r a esta S e 
c r e t a r i a copia authent ica d a acta da 
eleição dos cidadãos José Silvério de 
Sant ' A n n a e João Bapt is ta X a v i e r 
da R o c h a , para membros do conse
lho de instrucção daquel le município, 
afim de se ju lgar da regularidade d a 
tal eleição e se t omarem as c o m p e 
tentes notas. 

OFF IC IO D E S P A C H A D O 

Da intendência m u n i c i p a l de São 
M i g u e l A r c h a n j o , enviando c o p i a da 
acta da eleição dos cidadãos J e r e m i a s 
M o r e i r a Branco e F r a n c i s c o das C h a * 


